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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
~ 

PORTARIA N" 470, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Cessar os Efeitos da Portaria n" 1147, de 25 de 
novembro de 2010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo n" 159.388/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1". Cessar os Efeitos da Portaria nº 1147, de 25 de novembro de 2010. que 

coloca a disposição do Sindicato dos Servidores do Município da Serra - SERMlJS, a servidora 

CLAUDIA MARGARIDA MAZZEGA, matrícula nº 5967, Agente Técnico Administrativo e de 

Serviços. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na 4ata de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a J º de novembro de 2012, revogam-se as dispos~ões em contrário. 
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